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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001, DE 10/01/2025. 

“Altera a regulamentação para 

adição de pontuação de acordo com 

a assiduidade, constante na letra 

“c”, do inciso II, do art. 65, da Lei 

Complementar nº 151, de 

04/06/2019, como especifica.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, 

 

A P R O V A : 

 

Art. 1º A letra “c”, do inciso II, do art. 65, da Lei Complementar 

nº 151, de 04/06/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“art. 65 ... 

 

c) A respectiva adição de pontuação se aplicará apenas no 

exercício do referido período de apuração para fins de atribuição de aulas, 

sem acúmulo para os anos e períodos subsequentes.  

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01 de julho de 2024, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

FILIPE FURTADO DA ROCHA 

Prefeito Municipal em exercício 
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